
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 453-B DE 2009

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 6 DE 2009

Constitui fonte adicional de recursos
para ampliação de limites operacionais
do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Socia l - BNDES,

no montante de até R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhõ es de reais),

em condições financeiras e contratuais a serem defi nidas pelo

Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput,

a União poderá emitir, sob a forma de colocação dir eta, em fa-

vor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal,

cujas características serão definidas pelo Ministro  de Estado

da Fazenda.

§ 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades es -

pecíficas previstas em lei, o superávit financeiro existente

no Tesouro Nacional no encerramento do exercício fi nanceiro de

2008 poderá ser destinado à cobertura de parte do c rédito de

que trata o art. 1º desta Lei.

§ 3º No caso de emissão de títulos, será respeitada  a

equivalência econômica com o valor previsto no caput.

§ 4º Em contrapartida ao crédito concedido nos term os

do caput, o BNDES poderá utilizar, a critério do Ministério  da

Fazenda, créditos detidos contra a BNDES Participaç ões S.A. –

BNDESPAR.
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§ 5º O Tesouro Nacional fará jus à seguinte remuner a-

ção:

I - sobre até 30% (trinta por cento) do valor de qu e

trata o caput, com base no custo de captação externo, em dóla-

res norte-americanos, do Tesouro Nacional, para pra zo equiva-

lente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES  à União;

II - sobre o valor remanescente, com base no custo

financeiro equivalente à Taxa de Juros de Longo Pra zo – TJLP,

acrescida de 2,5% (dois e meio por cento) ao ano.

§ 6º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social – BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacio nal, até o

último dia útil do mês subsequente de cada trimestr e, relató-

rio pormenorizado sobre as operações realizadas, in dicando,

entre outras informações, quantidade e valor das op erações de

financiamento realizadas, detalhadas por modalidade  do inves-

timento, setor produtivo beneficiado  e  localizaçã o dos em-

preendimentos; e estimativa dos impactos econômicos  gerados

pelos projetos, principalmente em termos de geração  de emprego

e renda, resguardado o sigilo bancário.

Art. 2º O BNDES poderá recomprar da União, a qualqu er

tempo, os créditos referidos no § 4º do art. 1º, ad mitindo-se

a dação em pagamento de bens e direitos de sua prop riedade, a

critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir

condicionamentos aos contratos de financiamentos de correntes

da aplicação de recursos de que trata o art. 1º rel ativos à

criação de postos de trabalho ou a restrição à demi ssão imoti-

vada durante período convencionado, respeitados os elementos

de natureza econômica e financeira necessários à vi abilidade

dos projetos financiados.
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Art. 4º Fica vedada a concessão ou renovação de

quaisquer empréstimos ou financiamentos pelo BNDES a empresas

da iniciativa privada cujos dirigentes sejam conden ados por

assédio moral ou sexual, racismo, trabalho infantil , trabalho

escravo ou crime contra o meio ambiente.

Art. 5º Para efeito de determinação da base de cálc u-

lo do imposto de renda, da Contribuição Social sobr e o Lucro

Líquido, da Contribuição Social para o PIS/Pasep e da Contri-

buição para o Financiamento da Seguridade Social, a  pessoa ju-

rídica patrocinadora poderá reconhecer as receitas originárias

de planos de benefícios administrados por entidades  fechadas

de previdência complementar, na data de sua realiza ção.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, as

receitas registradas contabilmente pelo regime de c ompetência,

na forma estabelecida pela Comissão de Valores Mobi liários ou

outro órgão regulador, poderão ser excluídas da apu ração do

lucro real, da base de cálculo da Contribuição Soci al sobre o

Lucro Líquido, da Contribuição Social para o PIS/Pa sep e da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Soc ial e serão

adicionadas no período de apuração em que ocorrer a  realiza-

ção.

Art. 6º O disposto no art. 5º aplica-se inclusive a os

fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2008 .

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2009.

Deputado PEDRO EUGÊNIO
Relator


